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POLÍTICA. 

Documentos offíciaes relativos a Portugal. 

O R D E M DO D I A DO M A R E C H A L B E R E S F O R D . 

Quartel-general de Ustariz, 9 de Dezembro, de 181,3. 

O I L L U S T R I S S I M O e Excellentissimo Sfir. Marechal 

Beresford, Marquez de Campo Maior, obedecendo ás or­

dens de SS. E E . os Senhores Governadores do Reyno , dá. 

a conhecer ao exercito de S. A. R. o Príncipe Regente 

Nosso Senhoras duas Cartas, que abaixo seguem, ás quaes 

vindo de taõ altas authoridades, naõ deve S. E. accrescen-

tar mais cousa alguma, do que felicitar o exercito de S. A . 

R. por motivo de taõ distinctos, decisivos, e altos teste­

munhos do seu merecimento. 

Ia Carta. 

IUmo. Exn"\ Sfir.—Naõ podendo deixar de causar o mais 

vivo enthusiasmo no Exercito o conhecimento do quanto 

S. A. R. o Príncipe Regente do Reyno Unido aprecia, e 

considera os serviços prestados pelo Exercito Portuguez á 

causa commum ; e sendo bem de crer, que depois da be ­

nigna approvaçaó do seu Soberano o Príncipe Regente de 

Portugal , nenhuma pôde ser maissatisfactoria para o mes­

mo exerci to, e para V . Ex1 . mesmo : o governo julga naõ 

deve retardar a V . E x \ o dito conhecimento, para que V . 
i r . , V I I **.T_ c? . <-» 



4 Política. 

Ex*. o possa communicar ao exercito, que taõ dignamente 
se tem comportado, e que tem sabido merecer estes tao 
justos como lisongeiros elogios. Para o referido remetto 
a V. Ex1. a copia inclusa da carta, que Lord Castlereagh 
escreveo a Lord Strangford, e que foi communicada a este 
governo oficialmente, e por Ordem da sua Corte, pelo 
Cavalheiro Sir Carlos Stuart. Deos guarde a V. Exa. Lis­
boa, no Palácio do Governo, em 20 de Novembro, de 1813. 

Sr. Marquez de Campo Maior. 
D. MIGUEL PEREIRA FORJAZ. 

2 \ Carta. 
Secretariados Negócios Estrangeiros, II d'Outubro de 1813. 

M Y LORD,—A importante e distincta parte, que con­
stantemente tem tido as tropas de Portugal nas brilhantes 
acções da presente campanha, nunca deixaram de chamar, 
em todos os seus successivos triunfos, a particular attençaÕ 
do Príncipe Regente, nem de excitar a mais viva, e deci­
dida admiração de S. A. R. 

Devo pois communicar a V. S. as positivas Ordens do 
Príncipe Regente para que, em audencia especial, reque­
rida para este fim, haja V. S. de offerecer ao Príncipe Re­
gente de Pdrtugal as sinceras, e affectuosas congratulaçoens 
de 8. A. R. pelos eminentes serviços de suas tropas, cuja 
reputação militar se acha estabelecida por uma serie de 
feitos de armas até um ponto, que as faz credoras do res­
peito, e confiança de todo o exercito. 

Pode V. S*. asseverar ao Príncipe Regente de Portugal 
que S. A. R. encarrega a V. S*. de lhe manifestar os seus 
sentimentos nesta interessante occasiaõ com um prazer naõ 
menos sincero do que aquelle queS. A. R. tem experimen­
tado em applaudir as tropas Britannicas, que unidas a seus 
Camaradas Portuguezes, e Hespanhoes, tem participado 
da gloria de expulsarem quasi inteiramente o inimigo da 
Península, persuadindo-se S. A. R., que para o comple­
mento desta grande obra, nada mais se requer do que per­
severança da parte dos Aluados, uniaõ indissolúvel, e con-
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stancia em sustentar, no dia do combate, aquelle valor, e 

disciplina, que até ao presente tem taõ eminentemente ca-

racterisado o seu comportamento. 

Sou com todas as veras, e respeito, 

My Lord, (Assignado) C A S T L E B E Á G H . 

Visconde Strangford, K. B . &c. &c . &c .— 

M O Z I N H O . — A j u d a n t e General . 

FRANÇA. 

Decreto para suspender os pagamentos da divida publica da 

Hollanda. 

St. Cloud, 23 de Novembro, de 1814. 

A R T . 1. Desde a data do prezente , todos os pagamentos 

devidos por conta da Divida Publica, &c. da Hollanda, II-

liria, do departamento Hanseatico, e do departamento de 

La Lippe, estam suspensos. 

2. Fica igualmente suspenso o ulterior pagamento de to­

das as Pensoens, Civis, e Militares, nos dittos departamen­

tos, e terras. 

3. Tudo o que os nossos Ministros deverem naquelles 

departamentos e terras, nomeados no artigo 1, para paga­

mento dos soldados, ajudas de custo, requisiçoens, levas, 

&c. &c. de qualquer natureza, ou para algum serviço nos 

dittos departamentos, fica também suspenso. 

4 .—Nenhuma excepçaõ deste Decreto será conce­

dida por qualquer respeito que for, sem a nossa pessoal a p -

provaçaõ. 

Falia do Conde Regnaud de St. Jean d^Angerly ao Senado aos 
21 de Dezembro de 1813. 

SENHORES,—Nas duas ultimas campanhas, sem termos sido 
abandonados pela victoria temos sido atraiçoados pela fortuna. 

Na primeira, um daquelies invernos, que epprimem a natu­
reza uma vez cm cem annos ; na segunda, uma revolta, e aban­
dono de que a Europa otferece poucos exemplos, tem feito esté­
reis os mais brilhantes suecessos. 

que tinha gozado a prós-
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peridade sem se embriagar com ella, supportou a desgraça sem 
abatimento : depois de ter nas precedentes guerras defendido 
generosamente, os territórios dos nossos Aluados dos males da 
guerra, estamos valorosamente preparados para defender delles 
o nosso. 

Chamados â roda do throno debaixo de graves circumstan-
cias, o Imperador ainda vos tem associado, Senhores, nas 
vistas da sua política, como nos esforços da sua administração. 
Disse as vistas, e naÕ os segredos da sua política, e em resumo, 
esta política tem sido sempre a defeza, e a independência, da 
honra, da industria, e do commercio da França, e de seus 
Aluados. 

Porem as naçoens, assim como os governos, profundamente 
movidas, e fortemente preoccupadas pelos mais recentes accon-
tecimentos, esquecem-se dos mais distantes; tem mal impressas 
na memória as primeiras causas, e perdem de vista os anéis 
daquella cadea histórica, que prende o passado com o presente. 

NaÕ permitta Deus, Senhores, que eu agora aqui descreva 
algum dos passados males, calculados para infecionar alguns 
espíritos, para reinflamar alguns resentimentos. NaÕ trago á 
memória o passado, nem eu vollo faço lembrar, senão porque 
em cada uma das paginas em que a lembrança delle se conser­
va, se pode descobrir com certeza quaes foram os provocadorcc 
da guerra A guerra existe na Europa há vinte annos; a ul­
tima está ligada com a primeira, e he em conseqüência da sua 
origem. Para se ver a quem se devem imputar as desgraças, e 
a duração da guerra, será sullicieute referir a sua causa, e 
recordar-se de que os iutrevalos de paz, ou para melhor dizer, 
as curtas tregoas durante as quaes as naçoeus tem respirado, 
devem-se á França. 

A aggrcssaÕ naÕ procedeo de França ; nem em 1792, quando 
foi invadida; nem no anno septimo, quando o tractado de 
Campo Formio foi quebrantado ; nem no anno oitavo, quando 
os Russian s attravessaram a Alemanha, e a Itália, para amea­
çar a nossa fronteira ; nem no anno décimo, quando o tractado 
de Amiens foi violado; nem na epocha da invazaÕ da Baviera, 
quando a paz de Luneville foi desapprovada ; nem na èpocha 
em que o tractado de Presburgo foi posto em esquecimento, 
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nem quando os contractos de Tilsit foram ahandonados ; nem 

quando os tractados de Vienna, e de Paris, foram feitos em 

pedaços. 
E pelo contrario, \ naÕ foi França, que victoriosa, e con-

quistadora consentio no armisticio de Leoben, e na paz que se 
lhe seguio ? quem venceo em Marengo, se para tractar em Lu-
neville: em Austerlitz, so para restituir a maior parte das suas 
conquistas, ou para dotar thronos com ellas; quem naÕ tem 
recuzado um armisticio durante a guerra ; ou a paz durante as 
gociaçoens, nem antes do tractado de Presburgo, nem antes do 
de Vienna ? 

Na occaziaÕ presente, j naÕ tem as bazes preliminares, pro­
postas pelas potências alliadas, sido adoptadas por S. M., que 
declara ao seu povo, aos seus alliados, e aos seus inimigos, que 
da sua parte naõ ha obstáculos para o restabelecimento da paz? 

Estas verdades, Senhores, no que respeita as precedentes 
guerras, estam consagradas por monumentos que ja saÕ o in­
variável patrimônio da historia; pelo que respeita aos accon-
tecimcntos mais modernos, haÕ de ser provadas pelos docu­
mentos contidos na pasta do Ministro dos Negócios Estran­
geiros, para tomar conhecimento dos quaes, S. M. ordena, 
que de entre vos outros se nomee uma commissaõ. 

Em quanto as negociaçoens vam progredindo, as potências 
da eoaliçao tem insistido na continuação das hostilidades. Por 
aquillo nos tem ellas mostrado as medidas que estam prescrip-
tas para a salvação do estado, e honra do Império. S. M. 
disse-vos, Senhores, " as naçoens naÕ podem tractar com se­
gurança senão desenvolvendo todo o seu poder. Porem a ener­
gia que se manifesta em todas as partes, as numerosas levas 
que estam em marcha, ja suficientemente fazem conhecer a 
resolução da nação Franceza para preservar a segurança do 
seu território, e a honra das suas leys. 

Sede de gloria, amor da pátria, e o dezejo da sua prosperi­
dade, saÕ paixoens que nunca se apagam em coraçoens gene­
rosos. Ellas saÕ um penhor do zelo com que vós, Senhores, 
vos haveis de associar, nos esforços da administração ; para 
apoiar com poderosos meios de defeza, as negociaçoens que vam 
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Menos poderosa, menos forte, menos fértil em recursos 
estava a França no anno oitavo, quando foi ameaçada pelo 
norte, invadida pelo sul, despedaçada no interior, exhausta em 
suas finanças, desorganizada em suas administraçoens, desacoro-
çoada em sens exércitos. Os mares trouxeram-lhe a esperança, 
a victoria de Marengo restaurou-lhe a honra, o tractado de 
Luneville restituio-lhe a paz. Descrevo, Senhores, esta pin­
tura, a fim de vos tornar a lembrar o enérgico sentimento da 
nossa dignidade, dentro, e fora, somente para que os nossos 
amigos, e inimigos possam ao mesmo tempo intender, os pen­
samentos do monarcha, e a força da nação ; a moderação dos 
seus desejos, o ardor por uma paz honrosa, e o seu horror 
para uma paz vergonhosa. 

O Corpo Legislativo deo aos Oradores do Conselho de Es­
tado uma copia authentica do seu Imperial Decreto, do qual 
elle acabava de receber uma participação, assim como da falia 
do Conde Regnaud Saint Jean d'Angely, e ordenou que o todo 
fosse incorporado no processo-verbal, e se imprimissem seis copias. 

Depois que os Oradores se foram do Conselho de Estado, a 
assemblea ficou de se ajuntar ao outro dia á uma da tarde em 
ponto. 

O Conde Regnaud apresentou-se no Tribunal do Corpo 
Legislativo, e leo um Decreto de S. M. nos seguintes termos :-— 

Extracto da Minuta do Secretario de Estado. 
Palácio das Thuülerias, 20 de Dezembro. 

NapoleaÕ, Imperador dos Francezes, Rey de Itália, P r o -
tector da Confederação do Rheno, Mediador da Confederação 
Suíssa, &c. &c.—Com a approvaçao do nosso Conselho, temos 
decretado, e decretamos o seguinte :— 

A R T . l . O Corpo Legislativo nomeará uma CommissaÕ Ex­
traordinária de cinco Membros. 

2. Cada um será nomeado por um escrutínio separado, e 
por uma absoluta majoridade de votos. 

3. O Presidente do Corpo Legislativo será de direito um 
Membro da CommissaÕ, independentemente dos Membros 
eleitos por sorte. 

4. Quando a nomeação da CommissaÕ estiver concluída, o 
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Presidente do Corpo Legislativo fallo-há saber por um men­

sageiro. 

5. O presente Decreto será levado ao Corpo Legislativo 

pelos Oradores do nosso Conselho de Estado. 
(Assignado) NAPOLEAÕ. 

DECRETOS IMPEUIAT-S. 

Palácio das Thuilletias, 26 de Dezembro, de 1813. 
NapoleaÕ, Imperador dos Francezes, Rey de Itália, P r o -

tector da Confederação do Rheno, Mediador da Confederação 
Suissa, &c. &c.—Temos decretado, e decretamos o seguinte :— 

A R T . 1. SeraÕ mandados Senadores, ou Conselheiros de es­
tado para as divisoens militares, em qualidade de nossos cora. 
missarios extraordinários. Estes seraÕ accompanhados por 
Maitres des Requeles, ou Auditores. 

2. Os nossos Commissarios Extraordinários estam encarre­

gados de accelerar. 

Io . As levas de ConscripçaÕ,—2o. o fardamento, apetrecha-
mento; e armamento das tropas,—3o. O completar o provizio-
namento das fortalezas,—4o. A leva dos cavallos requeridos 
para o serviço do exercito,—5o. A leva, e organização das 
Guardas Nacionaes, conforme aos nossos decretos. 

Os nossos dictos Commissarios Extraordinários seraÕ aucto-
rizadosparaextender as disposiçoens dos nossos dittos decretos, 
ás cidades, e lugares que naÕ saõ comprehendidos nelles. 

3 t uelles dos nossos dictos commissarios extraordinários, 
que forem enviados para os paizeS ameaçados pelos inimigos, 
ordenarão levas em massa, e todas, e quaesquer outras medidas 
que forem necessárias para a defeza do paiz, e exigidas pelo 
dever de obstar aos progressos do inimigo. Defora parte, ser 
lhes haÕ dadas instrucçoens segundo a particular situação dos 
departamentos para onde elles forem mandados. 

4. Os nossos commissarios extraordinários estam auctoriza-
dos para ordenarem todas as medidas de alta Policia, que as 
Circumstancias, e a manutenção da ordem publica exigirem. 

5. Estam igualmente auctorizados para formarem commis-
soens militares, e fazerem vir á sua prezença, ou à das Cortes 
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Especiaes, todas as pessoas accuzadas de favorecerem o inimi­
go, ou de haverem communicaçaÕ com elle, ou de perturba­
rem a tranqüilidade publica. 

6. SeraÕ auetorizados para fazer proclamaçoens, e passar 
decretos. Os dittos decretos seraÕ obrigatórios a todos os 
cidadãos. As auetoridades judiciaes, civis, e militares, serão 
obrigadas a conformar-se a elles, e a fazellos executar. 

7. Os nossos commissarios extraordinários, conresponder-se-
haÕ com os nossos Ministros, sobre os objectos relativos a cada 
uma das repartiçoens. 

8. Gozarão em suas respectivas qualidades, das honras que 
lhessaÕ concedidas pelos nossos regulamentos. 

9. Os nossos ministros estam encarregados da execução do 
presente decreto, o qual será inserido no Bulletim das Leis. 

(Assignado) NAPOLEAÕ. 

Pelo Imperador, 
(Assignado) O DUQUE DE BASSANO, Ministro 

Secretario de Estado. 

Palácio das Thuüleries, 26 de Dezembro. 

NapoleaÕ, Imperador dos Francezes, Rey de Itália, pro-
tector da Confederação do Rheno, Mediador da Confederação 
Suissa, &c. 

Em conseqüência do nosso decreto de hoje, temos nomeado, 
e nomeamos por nossos commissarios extraordinários. 

Dioisoens Militares. Commissarios Extraordinários. 

2. Mezieres - - Conde Bourneville. 
Senadores. 

3. Metz - - - Chasset. 
4. Nancy - - Colebeu. 
5. Strasbourg - - Raederer. 
6. Bezançon. - - De Valence. 
7. Grenoble - - D e St. Vallier. 
8. Toulon - Gantheaume, Conselheiro de 

Estado. 
9. Montpellier - - Pelet, ditto. 

10. Toulouse, - - Caffarelli, ditto. 
ll.Bourdeaux - - Garuir, Senador. 
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12. Rochelle 

13. Renncs 
14. Caen 

15. Rouen 

16. Lille -

18. Dijou 

19. Lyon 

20. Perigueaux 
21. Bourges 

22. Tours 

24. Bruxellas 
25. Liege 

Boissy d'Anglas, ditto. 
Canelaux, ditto. 
Latour Maubourg, ditto. 
Montesquieu, ditto. 
Villemanzy, ditto. 
Segur, ditto. 
Chaptal, ditto. 
De l'Apparent, ditto. 
De Somonville, ditto. 
Leconteutx, ditto. 
Pontecontant. 
De Peluse, ditto. 

Maitres des Requetes, ou Auditores, que accompanham os 

Commissarios. 

Divisoens Militares. 

2. 

3. 
4. 
5. 
6. 

7. 

8. 
9. 

10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
18. 
19. 
20. 
21 . 
22. 
24. 
25. 

auditores. 

Messrs. Heim, Auditor 
• Arnoult, ditto. 

Peleve, ditto. 
Belleville, M. des Requetes. 

• Aubernou, Auditor. 
• De Beyle, ditto. 

Jordau Duplessis, ditto. 
De Fourmeut, ditto. 
De Panat, ditto. 
Portal, M. des Requetes. 
Sanr, Auditor. 

Laenée, M. des Requetes. 

• Dumont de Ia Charnaye, Auditor 

De Brevannes, ditto. 

Joseph Parrier, ditto. 

• • Le Chapelier, ditto. 

Depostes de Pardaslhom, ditto. 

Lahoye de Cormeniii, ditto. 

De Montignei, ditto. 
Lecouteulx, ditto. 

Couchclet, ditto. 

• Delamalle, ditto. 

(Assignado) NAPOLEAÕ. 
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Senado Conservador, Sessão de Segunda Feira,-7 de Dezembro. 

S. A. S. o Principc Archi .Chancel ler do Impér io , Presidente. ' 

Em nome da J u n c t a Especial nomeada na Sessão de 22 deste 
mez. 

O Senador Conde de Fon tanes , um dos seus membros obteve 

permissão parafa l la r , e féz a seguinte falia a Assemblea : 

M O N S I E G N E U I I S — S E N A D O R E S , — O primei ro de ver do Senado 

para com o Monarcha , e para com o povo , he a verdade. 

A situação extraordinária em que se acha o paiz, faz este 

dever ainda mais forçozo. 

O mesmo Imperador convida todos os grandes corpos do 

Estado, a exprimirem livremente as suas opinioens ; uma ver­

dadeira idea leal! O salutifero desenvolvimento daquellas insti-

tuiçoens monarchicas, em que o poder concentrado nas maÕs 

de um, he fortalecido na confidencia de todos, e as quaes, dando 

ao throtio a fiança da opinião nacional, da ao povo em t roca , 

a consciência da sua dignidade, a muito jus ta recompensa dos 

seus sacrifícios. 

Similhantes intençoens magnânimas naÕ deviam ser i l ludidas-

Em conformidade, a J u n c t a nomeada na nossa sessão de 

22 de Dezembro, cujo orgam tenho a honra de ser, fez o 

mais serio exame dos papeis ofTiciaes submettidos á sua inspec-

çao , por ordem de S. M. o Imperador , e communicados pelo 

Duque de Vicenza. 

Tem-se começado negociaçoens para a paz ; vos devieis ser 

informados dos progressos ; o vosso ju izo naÕ deve ser p re ju­

dicado. Uma simplez enumeração dos factos, gu iando a vossa 

opinião , deve preparar a da F r a n ç a . 

Quando o Gabinete da Áustr ia poz de par te o caracter de 

mediador; quando todas as coizas deram razão de ju lgar que o 

congresso de Praga estava p rompto a dissolver-se; o Impera­

dor determinou fazer um ultimo esforço para a pacificação do 

Continente . 

O Duque de Bassano escreveo ao Principe Met t e rn ich . 

Propoz-lhe o neutralizar um ponto nas fronteiras, e que lá se 

re-asmnissem as negociaçoens de Praga , mesmo durando a con­

t inuação das hostilidades. 

Infelizmente estas primeiras mostras naÕ tiveram effeito. 
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O tempo em que este pacifico passo foi dado he importante. 
Foi no dia 18 de Agosto próximo passado. A lembrança dos 
dias de Lutzen, e de Bautzen estava fresca. Este dezejo con­
tra a prolongaçaÕ da guerra, pode-se entaÕ dizer que era em 
algum gráo contemporâneo á data daquellas duas victorias. 

Os esforços do Gabinete Francez foram em vam, a paz ficou 
mais distante, as hostilidades começaram outra vez, os aconte­
cimentos tomaram outra face. Os soldados dos Príncipes Ale-
maens, apenas entaÕ nossos Aluados, mostraram mais de uma 
vez, em quanto combatiam debaixo dos nossos estandartes, uma 
fidelidade mui duvidoza ; atê que a final deixaram de dissimu­
lar, e uniram-se aos nossos inimigos* 

Desde aquelle momento, a combinação de uma campanha 
tam gloriosamente começada naÕ podia ter o esperado suecesso. 

O Imperador percebeo que era tempo de ordenar aos Fran-
cezes o evacuar a Alemanha. Elle voltou com elles, comba­
tendo quasi a cada a passo, e sobre a mesma estrada aonde 
tantas manifestas rebelioens, e occultas traiçoens estreitaram os 
seus progressos e os seus movimentos, novos tropheos assigna-
laram esta vinda. 

Nos seguimollo com alguma inquietação no meio de tantos 
obstáculos, sobre os quaes elle so podia triumfar com alegria; 
vimollo voltar ás suas fronteiras, naÕ com a sua costumada boa 
fortuna, porem naÕ sem heroísmo, e sem gloria. Tendo che­
gado á sua capital, retirou os seus olhos daquelles campos de 
batalha aonde o mundo o admirou por quinze annos, e mesmo 
removeo do seu pensamento os grandes projectos que tinha 
concebido; eu sirvo-me das suas próprias expressoens ; voltou 
para o seu povo, o seu coração abrio-se, e nos lemos nelle os 
nossos próprios sentimentos. Elle dezejava a paz ; e logo que 
a esperança da negociação parecia possível, appressava-se a 
abraçalla. Os acontecimentos da guerra conduziram o Baraõ 
de St. Aignau aos quarteis-generaes das Potências alliadas. 

Lá vio elle o Ministro Austriaco, Príncipe Metternich, e o 
Ministro Russiano, Conde Nessclrode. Ambos, em nome das 
suas Cortes, lhe expozeram em uma conversação confidencial, 
as bazes de uma pacificação geral. O Embaixador Inglez, 


